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PRl]GÃO EI,ETRÔ\ICO N'O2O/2023 SRP \" OI6/2023
\T,\ DI] REGISI'RO DU PRECOS \' 025/202-1

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRAT,,\Ç,{O DE E]\IPRESA (S)

ESPECIALIZ-\D,{ (S) PARA LOCAÇÃO DE PALCO. ILLI}IIN,{ÇiO,
SONORIZ,\ÇÂO, LOCAÇÃO DE TEND^S. PROJEÇÀO DE II\IAGE}4, P,{INEI, DE
l-ED E TÍrL.lO, I-OCAÇÃO Df SA\r'r"iRtOS Qt iNlICOS. SDCL RA-\ÇAS E

oI.ITRAS ESTRUTI.:R,\S C(}MPLEME\TARES A SER.E,M T]TILIZADOS \oS
EVE\TOS l)O )rr.rNrciPro, coNFoll\4!: r-sPÍ-cll lc.{ÇÔES n QtlA\TlD^D}.S
DISCRIMIN.\D-{S \ESTE DOCUMENTO. \TISÀ\Do ATENDER AS DE}IANDAS
NICESSÁRIAS DO ÓRGÃO GERI.NCTADOR -{ PRT][ T]IT.I.IR{ MUNICIPAI, DE

Rl.{clluEt.o/sF: F. os t)El\tAts ótc.itts PAR rlctPA:rtt t:s.

O 1\lunicípio de Riâchuelo. atraves da Prefeiturâ Municipal' com cndereço na Praça GeÚlio
Vargas. n" 72. Centro. Riachuclo/SE. CEP: 49.l.10-000, CNPJ n' l.l.l28't197i 0001-{t5. ncst(r ato

,episentada pol seu Prcfeito. o Sr. Peterson Dântas Arâúio' doralante denonlinada de Órgâo

Gercnciador; o Fundo Municipal da Saúdc. corn endereço na .Avcnida Júlio Vieila dc

Andrade, n" 42, Centro, Riachuelo/SE, CEP: 49.130-000' CNPJ n" | 1.757.6[l | .0001-53. nestc

ato reprcsenl.ad.o por sua Secretária. a Sra. -{na l.ídia \ascimento de Barros e o Fundo

Municipal dâ Assistêncir Social e do Trabalho, com endereço na Rua Santa Mana. n" 97.

ccnro. Riachuclo/sE. c[P: 49.130-000. cNPJ n' 14.68].569i0001-99. n§ste ato representado

oor sua Scçrelária. a Sra. Andrea Cardoso Barcetlos de Brito. dolavante denominados de

órgãos parricipantes. Íesolvem na lonna da Lei Federal n' 10.520. de l7 de lulho de 2002.

t)ecreto Federafn.7.ti92/201i c o Decrcto Municipal n'53/2013. Lci Municipal n'580'2015 c.

subsidiariamclte. pela Lei Fctleral u" 8.666. dc 2l dc Jurüo de 199]. e alterações posterk]rcs.

tirmar â prcsente Atâ de Registro de Preços, visando futuras aquisiçõcs do objcto licitado

através dà prcgão Elctrônic, \.020/2023 SRP \'016/2023. cm tàcc da classificaçào rias

propostâs aprcscntadas pelas cnrprcsas qualiiicadas, denorrinadas de Fornecedora, cuja Minuta

ibi cxarninada pcla Assessoria Juridica do Municipio. que ernitiu seu Parecer, conforme o

Parágralb Unico do Artigo 311. da I-ci n" 8.666, ile 1993. mediante as scguintes condições:

Eslc instrumento guarda inlcira confonnidade com os teÍrnos do Pregão Eletrônico N"

02012023 SRP N; 016/2023 e seus Anexos. o qual é parte intcgmnte e complemetltar'

vinculando-se, aindâ. às propostas dos fomecedores registrados'

. DÂV NCl.\ t)

A presente.q.ta de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) me§es a contar da dalâ de suâ

Prrçr Cetúlio \ args§. n" 72 Centro ' Riachuelo/SE Ct'P: {s'l10-000
tonc: (79) 3269-2038

Ro(liaNlo i;:,.,*,i',,-
SANTOS DE ,NI'',8
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r 148558

aSslnalura

I. DO OBJETO

.\ prescnte 
^ta 

lem poÍ obicto o Registro de preços Parâ contrataçío de empresa (s)

especializada (s) pâra locação de pâlco. iluminâção. sonorização. locação de tendas'

projeção de imagim, painel de ted e telio, locação de sânitário§ quimicos' segurânçâs e

àutiai estruturai complementares â serem utilizsdos nos eventos do município. co.titrme

!.spccificações e exigências esrabelecidas no Ancxo I do Edital do Prcgão El€trônico N"

1t20t2023 SRP N' 0l 6/2023.

2. DA VINCULACÀO AO EDITAL

Â
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t. I)o PRltÇO

O Valor Global da Ata dc Registro de Preços é de R$ 31.080.00 íÍn'rrta e unt mil e oitento rcais)
que será pago apôs a prestação dos serviços executados.

4.1. Os preços e a descriçào dos itens estào registÍâdos conforme o Anexo I'

4.2, A qualquer tempo. o preço registrado podeni-ser revisto em decorrência de eventual reduçào

daqueles existentes rlo [lercado. cabendo ao Orgâo Gercnciador con\/oc'ar os Fomecedores

Íegistrados para negociar o novo valor.

4.2.1, Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preço§, o Órgào Gerenciador

potlerá liberar o tbmeccdor tlo compromisso assumido, sem aplicaçào de penalidade. uma vez

trustrada a negociaçào c convocaÍ os demais fomecedores visando a igual oponunidadt'de
negociaçào.

4.3. Quando o preço rle mercado tornar-se superior aos preços registrados e o Fomecedor nào

puder cumprir ó conrpronrisso, o Órgão Gerenciador poderá:

a) Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a cotnunicação ocorrd anles do pedido

cle fomecimento. E sem aplicação da penatidade se conhrmada à veracidade dos motivos e

corllprovantes apresentados; c

b) Cànvocar os demais fomecedores para assegurar igual opomrnidade de negociação'

4.3,1. Não havcndo ôxito nas negociações' o órgão gerenciador deverá proceder à revogaçào da

ata dc regislro de preços. adotando as medidas cabiveis para obrenção da contrâtaçào mais

vantajosa.

4.4. O diferencial de prcço entre a proposta inicial do Fomeccdor detcntor da Ata c a pesquisa

de mercado et'etuâda, pelo Órgão Gerenciador à época da abertura da Proposta, beln como

eventuais descontos poi ela coniedirios serào sempre mântidos, inclusive se houver prorogação

da validade da Ata de Regislro de Preços'

: r)o co\l Rot-ll ' ,\CONIP.\NHAI IE\',to E I'ISC;\ Z.\CÃO DOS Pl{ll ('os

REGISTRADOS

5.t. O Ôrgào Gerenciador adotará a prátíca de todos os atos nccessários ao controle c

administração dâ Presentc .{ta.

5.2. Na forma «lo que dispôe o Aíigo 67. da Lei no 8.666/93'.fica designado o senidor lotâdo na

Secretaria Municipat tleite Orgào'para acompaúar e tiscalizar execuçâo da presentc Ata de

Registro de Preços.

§1" À fiscalizaçào compete, entre outras atribuições, veriltcat a confomridade da execuÇão do

íomecimento com as normas especificadas, se os procedimentos sào adequados para garantir a

qualidade desejada.

d2. g açao da iiscalização não eronera o lornecedor de suas responsabilidades contratuais.

6. DA FORMALIZ.\C,IO DÂ DESPESA

Cl'.P:.19.110-000

ROCHÂNIO
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ó,5. Os produtos fornccidos dcvcrão estar cm conformidadc com os padrões c normas vigentcs

tlc t'orma a atcrder a máxima qualidade. Os produtos lbrnccidos que nào atendam o padrào tlc

qualidade exigido csrarào sujeiros à recusa pelo sen,idor responsávcl da PreÍàitura Municipal de

ÁiachuelolSE. tendo que ser realizatlo novaÍlente no menoÍ prazo possivel. sem tluaisquer ônus

para a Administraçào. Apurâda. cm qualquer tempo. clivcrgência entrc as especificações ple-

irxadas e os produtos lbmecidos. poderão ser aplicadas ao Fomcccdor as sançôes ple\istas ncste

Edital c na legislação vigcnte.

6.ó. Sempre que o Foflreccdor nào atcnder à convocação. é tâcultado à Administraçào. dcntro do

prazo c condições estabc'lecidas. conYocar os Íemanescertes. observacla a ordem de registro'

para faze-lo em igual prazo !'nas mesmâs condições. ou rcvogar o itcm cspccílico' respectivo'

ou a licitaçào. conlomre previsào contida nos itens 12 2.3 e 12.2.4 deste Eclital'

ESTADO DTJ SERGIPE
PRf FEITLIRA MT,\ICIPAI, DE RIACHUEI,O
( ()\r tSsi() Pl.RNt rNl.\ | t: t)1. t.tct't \( i()

6.1. A Í'orrnalizaçào dâ Ata de Rcgistro de Preços nào gera ao beneÍiciário dircito de

tbmecimento. rnas apenâs mcra expectativa de contrataçào.

ó.2. A Íbrmalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigaçào
de Íbmecimento quando reccbido a Ordem de l'omecimento junhmente com sua Nota de

L.mpenho.

ó.3. O objcto será exccutado no Municipio de Riachuclo/SFl à mcdida que precisar e hourcr
Ordem de Serviço por partr"'do Contratante. A Ordem dc' Serviço scrá etnitida ç:otn antccedêr.rcia

minima de 05 (cinco) dias antes da realizaçào do evento.

ó.4. O nào fonrecimento dos produtos no prazo estabelecido implicará na decadência do direito

do licitânte à inclusão tlos seus preços no sistema de registro. sctn prejuízo tlas sarrçôes preYistas

no Art. Íi l, da Lci n" ft.666/91.

7. DO CÂNCtll.^\l ]]\I'O DO REGI sTRO DE PRFICOS

AAIA DE R!-GIS I R() l)1.- P ()§

7.1. O Fomecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condiçõcs da Ata de Registro de Pregos;

b) Nào aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tontarcm supcriores aos

praticados no mercado:
c) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no pmzo estabelecido pela

AdminislraÇào. sem iustiÍicativa aceitável:

d) Houver razões de irlt!'resse público-

7.2. O cancelamento de registro. nas hipóteses previstas. asseguÍâdo o contraditório e a ampla

det'esa. scrá t'ormalizado poi tlespacho da Prefeita Municipal de Riachuelo/SE'

7.3. 0 tirmecedor porlcrá solicilar o cancelamento do seÜ registro de pr€ço na ocorrência.de lato

supeneniente que tcnha comprometer a perl'eita execução contratual' decorrentes de caso

tbrtuito ou dc força nraior devidamente comprovados e justificados'

ROChANIO
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8.1. E vcdado cletua[ acréscirnôs rros quantitâti\os Íixados Pela Ata de Registlo de Preços.

inclusive o acrriscimo dc que trâta o § l" do Aft. 65. tla Lei n" 8.666,93.
t1.2. A Ata de Registro de Preços nào obriga o Município a firmar qualquer contralaçào, nem ao

mcn()s nas quanlidades estimâdâs. podendo ocorrer licitaçôes cspecíl-tcas para lbntecimento dc

materiais. obedccida a lcgislaçào penincnte, sendo assegurada ao dclentor do registro a

prct'crência dc Íbrlecimento. cn igualdade dc condiçôes.

8.3. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser erercido pelo

bencticiário do registro, quaudo o Municipio optar pelo fontccimcrrto cLr-io prcço está registlado'
poÍ outro mcio Icgahtrcnte pennitirlo- que nâo a Ata de Rcgistro de Prcços. L'o preço cotado

nestc. for igual ou supcrior ao registrado.

8.4. ô Municipio llrollitorará. pelo menos trimestÍalmente. os preços dos protlutos, avaliarlt o

mercado constantemcnte e porlerá rever os preços registrados a qualquer tempo' em decorência

da rcdução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens

registrados.

8.5. O Municipio cont'ocará o Í'omccedor para negociar o prcço rcgisrado r- adequá'lo ao plcço

de nrercado. seurpre que vcriticaÍ que o preço registrado estiver acirrra do preço de ntercado.

9. r)^s ()BRrc^coES l)o (iRGÃO G}-RE\CI .\ tx)l{

Sào obrigações do Orgào (ierenciador

10. DAS OBRIGACÕES Do R\(]EDO R REGIS DO

l) Gerenciar a Ata de Rcgistro de Preços;

ll) Prestar, por meio dc seu representante, as intbrmações necessárias. bem como atestar as

Noias Fiscais oriundas das obrigações contraidas;

lll) F:mitir pareceres sobre âtos relativos à execução da Ata, em especial, quanto ao

acompanhâmento e fiscalizaçào dos sel"viços, â exigência de condições estabelecidas no Edital e

pr()posta de aplicaçào dc sançôes:

lú; Assegurar-se do Íiel curnprimento das condições estabelecidas na Ata. no instrumcnto

convocatório e seus allexos:
V) Assegurar-se de qtte os plcços contralados são os mais vantaiosos pâra a Administração' por

meio de csludo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

Vl) Conduzir os pr;cedimentos ;elativos a eventuais renegociaçôes dos preços registrados e a

apiicaçào de penaiidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:

tiU) Fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes assumidas pelo Fontecedor Registrado:

Vlli) A fiscalizaçâo exercida pelo Orgão GerenciadoÍ nâo exclrirá ou reduzira a

responsabilidadc do Fomccedor Registrado pela completa e perfeita exccuçào dos serviços

Sào obrigações do Fomccedor Íegistrado:

l) ManteÍ, durante a vigência da Aa de Registro de Preço, as condições de habilitação exigidas

no Edital e na Drcsente Ata dc Registro de Preços:

li) Co.rni"uiuo Órgào Gerenciador qualquer problema ocorido na execuçào do objeto da Ata

de Registro de Preços:

III) Atender aos chamados do Órgào Gerenciador. úsando efetuar reparos em eventuars erros

cometirlos na execução do objeto da Ata de Registro de Preços; 
ffiiái§.

Prâçà (;etútio \ àrgâs, n" ?2 Centro Riachuelo/SE Ct'P: '19'130-000
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IV) Ahster-sc dc tralsttrir tlilcitos ou otrrigações decorrentcs rla ata de rcsistro dc prcços scm a
cxprcssa conco-rdârciaL do Orgào Gcrenciador.
II. DA.{DESAO A.{TA DE RECISTRO DE PRECOS

ESTÀT)() Í)F SFR(; I PT]

PREFEITI.'RÀ MT'\ICIPAI, t)E RIA('HT'EI,O
( ()\ ssi() pt..R\t \\!.\ I t.. t)t t t( I I \( io

ll.t. Poderá utilizar-se dcsta Ata de Rcgistro de Preços durantc a sua yigôncia. qualquer órgalo

ou cntidade da Admiristraçào que nào tenha participàdo do cc|tanrc. mcdiante prtvia co[sulta
ao ôrgào gertnciador. tlcsde que devidamente comprorada a vantàgcnr c. respcitadas no que

couber. as condições e as regras estabelecidas uo Decreto Municipal n'51/2013. Ler n" 8.6í16,9.I

e na Lci n" 10.510:02. rclativas à utilizaçào do Sistema de Rcgistro de Preços.

11.2. ('aberá ao fornecedor beneficiário da Ata de R!'gistro de Prcços. observadas as condições
ncla estabelecidas. op(ar pela aceitaçào ou nào do fomecimento. indepcndentc dos quantitativos

registraclos ern Ata. desde que este fonrecimento não prgrdique as ohrigaçôes arterionncnte
assumidas.

1l,3, As aquisições ou contrataçõcs adicionais aqui rcferidas não podelio exceder. por ót-eãtr ou

entidade. a cenl pol csnio dos quantitativos dos itens Íegistrados na 
^la 

de Registro de Prcços

para o Orgào Gclcnciatlor c órgàos panicipantcs.

11.4. O quantitativo decorente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder. tra

totalidade, ao quintuplo do qlra itatilo de cada item registrado na ata dc registro de preços PaÍa
o órgão gerenciador e órgàos paÍicipanles. independente do núlnero de órgâos nâo panicipantes

que aderirem.

11.5, Após a autol'izaçào do Órgão Gerenciador. o órgào nào pârticipante deverá ct'etivar a

aquisiçào ou contrataçào solicitada em até noventa dias, obsen'ado o prazo de vigôncia da Ata.

12. DAS Pt)\Al.ll).{D1:S

a) Se a Adjudicatária. tlcrrtro do prazo tle convocação. nào rccebcr a Ortlcm de Fornccimcnto.

rccusar-se a cntregà:.o material objeto licitado, apÍesentar documentaçào Íàlsa exigida para o

certame. ensejar o retardamento da eXecuçào do seu objeto. nàrl mantivcr a proposta, comp0nar-

sc dc modo inidônco ou contcter fraude Íiscal, ficani irnpedida dc licital c contlalar colll a

.\dministraÇâo. pelo prazo de atc 05 (cinco) anos. sem prciuizo das muhas pre\i§tas nestL-

lnslnrmento e dcmais conrirrações legais.

b) Pcla incxecuçào rotal ou parcial do objelo da licitaçào. elros de execuçào. demota no

l'omecimento. ao l:ornecedor serão aplicadas as seguintes sirnçt)es:

I) .\dvcÍôucia por csctito sr.'mpre que YeriÍicadas pequenas falhas corrigiveis:

ll) Nlulta de 0.5"o (7cro virgula cinco poÍ cento) por dia. pelo atraso injustificado no

lomecimcntorinstalaçào. sobrc o YaloÍ da contratação em atÍasoi

IIt) Ivlulm compensatória/ indenizatória de 5yo (cittco por cento) pclo nào

Íbmccimento/instalaçào tlo objeto deste Pregão. calculada sobre o \alor Íenuncscentc do

coDtrâto:
lV) N'tulta de 0,5%' (7clo virgula cinctr por cento) por dia, pclo descumprimento dc qualqucr

clausula ou obrigaçâo prcvista ncste Edital e não discriurinado nos incisos aoteriorcs. sobre o

\ alor da conftataçào em descumprimento, contada da comunicaçào da contratante (r'ia internet,

lax. correio ou outro), alc cessaÍ a inadlmplência;
v) suspeusào remporária de participar de licitaçào e impedinre[to de contrat:f com o Município

tlc Riachuclo SE. pclo prazo de al!'02 ldois) anos:

Praça (;etúlio \ argas, n" 72 Ccntro Riachuelo/sE Ct-P: {9.13(F01)0

lone: (79) 3269-20-1li
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YI) Declaraçào <ic irudoneidadc para licitar e contratar com a Administraçào Publica cuquanto
perdurarcm os motiYos detcrminantcs da puniçâo ou ate que seja promovida a reabilitaçào, na
tbnna da Lei, peranre a própria autoridade que aplicou a pcualidadc:
YII) Após o 20" lvigesirno) dia de rnadimplência. a Administração terá direito de rccusar a

execução da contrataçÀo. dc acordo com sua conveniência c oportunidadc. comunicando a

adjudicatária a perda r'ic intcresse no rccebimento da nota tiscal/Íàtura para pagamento do ob.icto

deste Edital. scm preiuizo da aplicaçào das penalidades previstas neste lnstrumento:
Ylll) A inadinrplência da C<»rtratada. independentemenlc do tÍanscuno do prazo estipulado la
alfuca antefior'. cm quaisqucr tlos caso:. obserr atlo o intercsse da Contratantc e a conclusão tlos
pr«rcedinrcntos adnrinislrativos p!'rlincntes. poderá implicâÍ a irnediala rescisào Lrnilatcral dcste

Contrato, com a aplicação das penalidades cabiYcis;
lX) Ocorrida a rescisào pelo motivo rcuocitado. a Contralante poderá conlÍatar o remanescente

mecliante dispensa de licitaçào. com l'ulcro no AÍ. 14, XI. da Lei Federal n' 8.666it)3. obsen ada

a oldem de classiticaçâo da licitaçào c as mesmas contliçõcs oltrecidas pcla licitante vencetlora.

ou adotaÍ outra msdida legal para prestação dos sen iços orâ conüatâdos:

X) Quando aplicadas as multas previstas. rnediantc regular processtr administrativo. poderào

clas serem compcnsadâs pelo Departamento Finânceilo da Contralante. por ocasião do

pagamento tlos valorcs devidos. nos lcrmos tlos Arts. 36tl a 180, tla l-ei n" 10.406 tlc l0 de

Janeiro de 2002 (Código Cir il):
XI) Na impr.rssibilidade de compensaçào. nos termos da alinea a[teÍioÍ ou. inexisriudo
pagamento \inccndo a ser realizado pela Conn?tarte. ou. ainda. scndo estc insuticietrtc para

possibilitar a colrpcnsaçào de valores. a Contratada será notilicada a recolher aos coÍies tlo
Erário a importãncia remancscente das multas aplicadas, no prazo máximo de l0 (dcz) clias.

contado da data do reccbimcnto. pela Contralada. do conlunicado lormal da decisào dcfinitiva
de aplicaçào tla penalidadc, sem prejuízo das demais sançires legais cabireisl

XII) As sançôcs acima descritas poderào ser aplicadas cumulativamente ou nào. de'acotdo com

a gravidade da intiaçâo:
Xtl l) O lalor n]áximtr das nrultas nào poderá excedcr, cumulativamcnte. a l0o,o (dcz por cenlo)

do valor da contrataçào;
XIV) Ncnhuma pafte scrá rcsponsável Pelante a outra pclos atmsos ocasionados por motivo dc

Í'orca maior ou caso lbrtuito:
XY) A rnulta. aplicada apos rcgular processo adninislrativo. devera ser recolhida no prazo

máximo de l0 (dez) dias. ou ainda. quando for o caso. será cobrada.iudiciâlncnte:

XVI) As sanções previstas nesla cláusula sào aulônolras e a aplicaçâo dc uma nào exclui a de

oufa e nem impedc â sobrcposiÇào de outl?s sanções pre\ istas na t-ei F-cderal n' 8.666, de 2 I dc

Junho dc 199-3, corn suas aherações:

XYII) As penalida«les serào âplicadas. garaltido sempte o exercicitt do direito de defesa, após

notilicação cndercçadn à Contratada. assegr'trando-lhe o prazo dc 5 (cinco) útcis para

maDiÍêstaçào e posterior dccisão da Autoridade Superior. nos lennos da Lei.

I3. D.\ PU t.1c'\cAo

_\ publicação do E\tralo cla Ara de Registro dc Preços dcverá dc realizada na Imprensa OÍicial.

na t'onna prevista no Art. 15. §2". da Lei n' 8.666i93. até o quinto dia útil do mês subscqucnte

ao de sua assinatura.

I{. D,\S DISPOSICÓES GER,tIS

ROCHANIO

otrvtlRA,0ss2 i:":1Xl;'i,;"-
1r48558

PraçN (;stúlio \ argrs, n" ?2 CenlÍo ' Riachuelo/SE CtlP: {9'130-000

Â

[-one: (79) 3269-20-1Íl



ESTADO DE SER(; IPT
PREFF,ITTIRA Mt:\ICIPAI, DE RIA('HT]EI,O
c()\ ss.i() Pt.R\tAt\1.\Tl. t)t. I t( I t A( .i()

hrrlcpcldertlc dc sua trlnscriçào. o [dital c seus Ancxos. priucipalmentc a proposta rlc preço e
os <locunrcntos da proposta c da habilitaçào aprcsentados pelo l-ornccedor Re-eistrado no Pre!:ào
tàrá partc desta Atâ de Registrr de Preços.

Para dirinrir. na bsttra.ludicial. as qucslõcs oriundas da prescnte.Ala de Registro de PleÇos. sr.ú
conpeteute o Foro da Comarca do Muuicipio de Riachuelo. estado de Sergipe.

E para finncza !, como prova dr' assim haverem. cntre si. ajustado. lbi lar rada a presenle Àlâ de

Registro de Pleços qur.'. lida c achada conforme, e assinada em 02 (duas) vias. de igual teor e

tbrma. pelos signatários deste instrumento e pelas restemunhas abaixo nonreadas. tcndo sido
arquivatla um via na C omissiro Pernranente de Lici ào deste Municípi<r

achuclo/SE.20 de Dczembro dc 2023.

PRriÍ r.r |t R.\ )lt Nlcl RI,\CHTIH LO/SD
aújoPeterson Dan

Prcfcito M

FUNDo ML:NICIP SAÚDE DE RIACHUEL(YSE
Ana Lídia Nascinrento de Barros
Serrttária Municipal da Saúdc

FT \Do I]NICIP,\L DA ,\SSISTÊNCIÂ SOCIAL E DO TR{BALHO DE
RIACHI-IELO/SE

Andrca Cârdoso Barcellos dc Brito
Secretária !lunicipal dâ 

^ssistência 
Social e do.l'rabalho

ROCHANIô SANTOS DE À"^d. d. 
'*-" 

d,e rir F., Ro(irÀNro
tANTOt D{ OLIVEIRÂ 0551r r43it3

OLIVEIRA:05521 148558 Dado,: ro2r t2 2.,2 26 es oroo

sERvrÇos Ir t.oc.{ÇÕES s-{Nl os RocllA l.'l DA
l'ornecedor

TES'I-ENI TINIIAS:

l) CPF:

C PF:

Prsçr (;ctúlio \ argas, n" 72 Cenlro ' Riachuelo/SE CUP: {9.130{00
Fonq (79) 3269-2038

2l

I5. DO FORO



ESTADO DE SERCIPE
PREFEITT]RA I\{ T:\I(]IPAI, DE RIÀ('HTIF-I,O
( ()\ SSÃ() P1.R\t \Nt.\ I [: t)t.. t.tCt I r( i()

A\EXo I

PREGÀo ELETRô\ICo \'O2O/2023 SRP \" OI6i2O23

,\T^ DE REGISTRo DE PREÇOS \" 025/202.1

Estc «locunrcnto é pane iltcgr-antc da .{tâ de Registro de Preços \" 02512023 decorrentc do

Pregão Eletrônico -\'020/202.1 SRP N'016/2023, celebrada enlrL'a Prelcitura lvlunicipal. o

Fundo Municipal da Saúdc e o Furrdo Mulicipal da Assistência Social e do Trabalho de
Riachuelo,Sli e a cnrpresa ahaixo cla^ssificada. cujos prcços e a tlcscriçào dos itens cstào
rcgislrados a seguir':

sr.Rvr('()s E r-(xr.\ÇÕES s^\Tos Ro(.H.\ LTDA

C\P.l: 42.097. I 9910001-6tt

t:ndereço: Rua Ju.rrcz de Lirna Oliveira.4ll
Contalo: ( 79) 34,+-§- I 7ti9 r (79) 99ll9l-4197

E-mail : contato@íochaserv.com.br

- Crrrirai Sl-. CEP: 49550-0ÍX)

Rcpresenllnte: Rochanio SÂntos de Oliveira
CPFr 05 5. )\ \.r.. \xx -5lJ

RG: .i.xrx.xr0 SSPTSE

RS 3l.r18r).00

Riachuelo/S[-. 20 de Dezembro de 2023.

Praça Getúlio \.argas, n'' 72 Centro ' Rirchuelo/SE Cl-P: .19.13G000

l oo€: (79) 3269-2038

\. lorrl (R§)

RS I l.osr).(x)

oLtvEtRA055zt 1

ROCHANIO

SÂNÍOS OE

t.\ts t \l rs \'. t nit.
1RS)

i\l arca/
l\Iodelo

L nd. Qnt.
Total

P\I R st_\ti.t)llcm l-spccificação

RS
159,00

120 Lr i) ri0 {{)

BOMBEIROS CIVIS
DEVIDAMENTE

QUALIFICADOS.'
LEGALIZAOOS-

UNIFORMIZADOS E COM
OS EQUIPAMENTOS
NECESSÁRIOS PARA

PREVENÇÃO E COMBATE
A INCÊNDIO E PÂNICO.

INCLUÍDA MOBILIZAÇÃO,
DESMOBILIZAÇÃO E

REFEIÇÕES
NECESSÁRIAS.

PROP
RIA

DI2

4855rr


